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CAPITAL DA HOSPITALIDADE
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Ementa Institui o Título "Empresa Amiga do
Jovem e do Adolescente"no Município de
Carazinho.

Autoria: Janete Rossde Oliveira

Ar!. 1° É instituido o TítuloEmpresaAmiga do Jovem e do Adolescente, no
âmbito do Município de Carazinho, destinado a pessoasjurídicas de qualquer área ou
atuação, que contribuírem com programas sociais oriundos do poder público ou da
iniciativa privada, oferecendo contratação profissionalde jovens e adolescentes.

Parágrafo único. Também poderão ser agraciadas com o título, as
empresas que mantenham parcerias com outras entidades executoras de programas
de inclusão, para contratação de adolescentes e jovens no mercado de trabalho, na
modalidade adolescente aprendiz.

Art. 2° A empresa estará habilitada ao recebimento do título por meio de
emlssao de relatório que comprove a contratação de, no mínimo, 3 (três) vagas
ocupadas pelos aprendizes de acordo com a legislação de aprendizagem vigente.
Parágrafo único: Será indicada a receber este título apenas uma empresa por ano,
através de indicação dos vereadores. Havendo mais de uma empresa indicada, a
Mesa Diretora é responsável pela avaliação e escolha.

Art. 3° As empresas agraciadas com o título receberão um certificado do
PorLegislativo,assimcomo também poderão promover a divulgação da homenagem

'. oficial e utilizara divulgação em suaspeças publicitárias.

Parágrafo único. Caberá à Mesa Diretora da Câmara de Vereadores a
implantação Títulode EmpresaAmiga do Jovem e do Adolescente.

Ar!. 4° A entrega do Título "Empresa Amiga do Jovem e do Adolescente"
acontecerá em todo o mêsde abril. quando comemora-se o dia do jovem aprendiz.

Ar!. 5° EstaResolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Reuniões,em 29de agosto de 2017.

Av. Flores da Cunha, 799 - Caixa Postal: 440 - Fone/PABX: 54 3330.2322 - CEP 99500-000 - CARAZINHO/RS
E-mail: camaracrz@camaracrz.rs.gov.br www.camaracrz.rs.gov.br CNPJ: 89.965.222/0001-52

mailto:camaracrz@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br

	00000001

